
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Monte Mor 
FORO DE MONTE MOR 
1ª VARA   
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, Sala 01, Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 2141-2606, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – EXECUÇÃO CRIMINAL

ELIEL SIMÕES DE ALMEIDA, Chefe de Seção Judiciário do Cartório da 1ª Vara e 2ª Vara da 
Comarca de Monte Mor do Foro de Monte Mor, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 1002935-15.2021.8.26.0372 - 
Ordem nº 2021/002119 - Classe: Execução de Medidas Alternativas no Juízo Comum - 
Assunto: Acordo de Não Persecução Penal, em que figura como Beneficiado - Art. 28-A CPP   
DEIVID LUIZ PEREIRA FIGUEIREDO, brasileiro, solteiro, motorista, RG 56.424.017, CPF 
490.821.438/79, pai Maurício Luiz de Figueiredo, mãe Dijanira José Pereira, nascido aos 
06/07/1999, natural de São Paulo - SP, com endereço à Rua Ana Rosa de Jesus, 202, Jardim 
Paulista, CEP 13.198-416, Monte Mor - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 30/11/2021

Documento de Origem: Tipo Resumido de Documento dos Dados da Delegacia << 
Informação indisponível >> nº: Número Doc. e Dist. Pol. dos Dados 
da Delegacia << Informação indisponível >>

Processo de Conhecimento: 1501134-07.2021.8.26.0372 - Vara: 2ª Vara Judicial - Monte 
Mor/SP

Histórico da Parte Deivid Luiz Pereira Figueiredo

23/11/2021 - Audiência de Custódia

Situação Processual: 

Aos 15/07/2024 o averiguado foi intimado a comparecer perante o Departamento de Pessoal, 
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Monte 
Mor a fim de iniciar o cumprimento do acordo. Os autos encontram-se conclusos para 
Sentença.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Monte Mor, 08 de setembro de 2025.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal. 

Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade por eventual uso ou divulgação 

das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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